
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90006/2025
(Processo Administrativo n.° 2207/2025)

Torna-se  público  que  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  Oitava
Região, por meio da Coordenador de Licitações e Contratos, Sito na Tv.Dom
Pedro I, 746, Bloco IV, 2ºAndar, CEP: 66050-100, Belém/PA, realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Portaria TRT8 PRESI Nº
194/2024 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 04 de abril de 2025
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 16:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Aquisição  de  coletes  de  identificação  para  o  uso  de
Magistrados e Servidores durante a realização de audiências e demais
funções  de  atividade  jurisdicional  da  equipe  da  Justiça  do  Trabalho
Itinerante  no  âmbito  da  Justiça  do  Trabalho  da  8ª  Região,  conforme
condições e prazos definidos no Termo de Referência. 

1.2. A contratação será dividida em 1(um) itens conforme tabela
constante abaixo.
 

UN. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL QUANT.

UN.

COLETES DE IDENTIFICAÇÃO PERSONALIZADOS 01 1)
Material:  Tecido Rip Stop,  com 70% nylon e 30% algodão,
com tecnologia dry fit, que facilite a transpiração; 2) Cor do
colete: Azul marinho; 3) Gola mandarim; 4) Impressão Costa:
Em Silk Screen, de tamanho 20cm x 40cm, como consta no
anexo I deste Termo; 5) Impressão frente: em Silk Screen, de
tamanho 9cm x 9cm, nos dois bolsos superiores, como consta
no Anexo I deste Termo; 6) 4 (quatro) bolsos frontais, sendo:
6.1)  2  (dois)  bolsos  na  parte  superior,  na  altura  do  peito,
medindo  15cm  (altura)  x  15cm  (largura),  com  abas
arredondadas nas pontas com fecho em velcro; 6.2) 2 (dois)
bolsos na parte inferior, na altura da barriga, medindo 15cm
(altura) x 15cm (largura), com abas arredondadas nas pontas
com fecho em velcro; 7) Tamanhos: P, M, G, GG e EG (a ser
definido após a contratação). 

100

1.2.1. Havendo  mais  de  item  ou  lote  faculta-se  ao  fornecedor  a
participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se
por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos
os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta conforme item 1.2
quanto às especificações do objeto, sendo a adjudicação por item.
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante
Sistema  de  Dispensa  Eletrônica  integrante  do  Sistema  de  Compras  do
Governo  Federal  –  Comprasnet  4.0,  disponível  no  endereço  eletrônico:
https://pncp.gov.br/

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras
do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação
Direta;

2.2.2. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor  do anteprojeto,  do projeto  básico ou  do projeto  executivo,
pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,
serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele  relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico  ou  subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f)  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
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mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da  personalidade  jurídica  do
fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará
com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta,  encaminhará,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do
produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances,  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o neste
documento, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços
nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,
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ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão
retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim”  ou “não”  em campo  próprio do  sistema eletrônico,  às
seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei
Complementar nº  123, de  2006, estando  apto a  usufruir do  tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.
93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da
Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável menor preço.

3.10.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo
mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação
Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante
a  fase  de  disputa,  desde  que  não  assuma  valor  superior  a  lance  já
registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas
os lances efetivamente
enviados  poderão  ser  conhecidos  dos  fornecedores  na  forma  da  seção
seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES
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4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM, SEMPRE
ATENTANDO PARA DUAS CASAS DECIMAIS.

4.3.  O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior
percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.3.1.  O  fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos  iguais  ou
superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores
ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos  como  “lances  intermediários”  para  os  fins  deste  Aviso  de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do  valor do  menor lance  registrado, vedada  a identificação  do
fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente  no  horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1.  Encerrada  a  fase  de  lances,  será  verificada  a  conformidade  da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado
pela  Administração,  poderá  haver  a  negociação  de  condições  mais
vantajosas.
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5.2.1.  Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta
com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3.  Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e,
se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste
aviso;

5.5.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço
máximo definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso  ou  seus  anexos,  desde  que  insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1.  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores  àqueles  fixados  em  instrumentos  de  caráter  normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
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desclassificação  da  proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9.  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.11.  Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a
fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação
Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor  detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será
verificado  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes
cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.1.2.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao
responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para
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verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.1.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação

6.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.2.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos
fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos, bem como:

a) Atestado(s) ou declaração(ões), fornecido(s) por pessoa jurídica de
direito público  ou privado,  em nome  da licitante,  que comprove(m)  o
fornecimento de produto igual ou similar ao(s) objeto(s) da presente
contratação

6.2.1.  É  dever  do  fornecedor  atualizar  previamente  as  comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão  pública,  ou  encaminhar,  quando  solicitado,  a  respectiva
documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor,  exceto  se  a  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais
emissores  de  certidões  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)  certidão(ões)
válida(s).

6.3.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso
de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração para
endereço colic@trt8.jus.br, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das  demonstrações  contábeis  do
último exercício.

6.6.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário
para a sua continuidade.

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação,
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
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habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1.  Após  a  homologação  e  adjudicação do  objeto  pelo  Diretor  da
Secretaria Administrativa, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para  assinar o Termo de Contrato ou
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso
de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que  seja  assinado  e
devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos  artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de  da contratação é de 45 dias conforme previsão no ANEXO I
deste Aviso de Dispensa Eletrônica .

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida
a  comprovação  das  condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas
neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência
do contrato.

8. PAGAMENTO
8.1 - O valor total será o da contratação de cada item, a ser pago em
única parcela por pedido.
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
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comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3.O  pagamento  será  efetuado  pelo  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da
Oitava Região, sendo creditado em conta corrente do CONTRATADO, através
de ordem bancária, mediante a apresentação da fatura juntamente com a
nota fiscal, emitidas em 2 (duas) vias, de acordo com a legislação fiscal
vigente, após o recebimento definitivo dos serviços. 

8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez)  dias
consecutivos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

8.4.1. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura
quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização e compensação financeira devida pelo Tribunal, terá a
aplicação da seguinte fórmula.

EM: I x N x VP

Onde:

EM= Encargos moratórios

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado efetivo
pagamento

VP= Valor da parcela a ser paga

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I= ( T/100)/365 I= 0,0001644

TX= Percentual da taxa anual= %

8.6. A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento
e/ou no Termo de Referência.;

8.7. Quando  houver  glosa  parcial  do  objeto,  o  contratante  deverá
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor
exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que
o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo
para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao  SICAF ou,  na impossibilidade  de acesso  ao referido  Sistema,
mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao  SICAF para: a) verificar a
manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12.Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

8.13. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.  

8.14. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as
medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.15. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

8.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

8.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
9. SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais
sejam:

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;

9.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na
execução do contrato;

9.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame.

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções e/ou àquelas previstas no Termo de
Referência:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 9.1.1 a 9.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a
9.1.12,  bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a  imposição  da
penalidade mais grave;

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

9.6.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

9.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

9.8.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas  como  ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou
estrangeira  nos  termos  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.9. O  processamento do  PAR não  interfere no  seguimento regular  dos
processos  administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
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previstas nos anexos a este Aviso.

10. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO

10.1. O prazo máximo para a efetivação da entrega será de até 30
(trinta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  recebimento  da
notificação que encaminhar o Pedido de Fornecimento, emitido pela
fiscalização da execução contratual. 

10.2.  A entrega deverá ocorrer em dia de expediente (de segunda a
sexta-feira), no Depósito de Materiais deste Tribunal, localizado
na Tv. Manoel Evaristo, nº 224, Umarizal, Belém – Pará, CEP 66050-
100, no horário compreendido entre 09:00h e 14:00h, podendo ser
programada para ocorrer em outro horário por meio dos telefones
(91) 99168-7077 / 3342-6775 ou pelo e-mail comat@trt8.jus.br.

10.1.2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1.3  O  procedimento  será  divulgado  no  Comprasnet  4.0  e  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente
aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -
Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento
que pretende atender.

10.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições
de habilitação exigidas.

10.2.2.1.  No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será
operacionalizada fora deste procedimento.

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser
utilizadas  se  não  houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores
interessados (procedimento deserto)

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza
pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação
Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva
notificação.

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ônus  decorrente da  perda do  negócio diante  da inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será
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automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.

10.7.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e
durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive
para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.

10.8.  No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  a  Administração
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.10.  Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.

10.11.  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Aviso  de
Contratação  Direta  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que  compõem  o
processo, prevalecerá as deste
Aviso.

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.13. Os esclarecimentos serão dirigidos à COLIC e através de email
(colic@trt8.jus.br e  cpl@trt8.jus.br)  ou  contato  telefônico  (91)3342-
6751.

10.14. É parte constante deste Aviso de Dispensa:

a) Anexo I – Termo de Referência.

Belém(PA), 26 de março de 2025

______________________________
André Luiz Mello Amarante
Agente de Contratação
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Anexo I 

Termo de Referência 

16 / 16



 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA TRT8/COMAT/SEALM Nº 11/2025 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1.  Aquisição de coletes de identificação para o uso de Magistrados e Servidores 
durante a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional da 
equipe da Justiça do Trabalho Itinerante no âmbito da Justiça do Trabalho da 8ª 
Região, conforme condições e prazos definidos neste Termo de Referência. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justificativa  
2.1.1. Os magistrados e servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 
não possuem vestimentas que os identifiquem, eis que este Regional não impõe o 
uso de uniformes como obrigatório. Tal situação acarreta em problema de falta de 
padronização, de pouco impacto quando as atividades são desenvolvidas dentro 
dos prédios da Justiça do Trabalho, contudo, nas atividades realizadas em 
itinerância, esse artifício visual mostra-se relevante, a fim de facilitar a 
identificação de quem procurar. Ademais, o uso de identificação padrão também 
transmite organização, credibilidade e segurança junto à sociedade. Ademais, os 
coletes são amplamente utilizados tanto pelo Poder Público, como em operações 
realizadas pelo Ibama, Detran e pela Justiça Eleitoral, quanto pelo setor privado, 
como o que ocorre nas agências bancárias. Desta maneira, a aquisição de coletes 
faz-se necessária para a correta identificação dos agentes públicos no 
cumprimento de suas competências, quando não estiverem dentro dos prédios da 
Justiça do Trabalho. Portanto, a presente aquisição visa atender a demanda da 
Corregedoria Regional, para utilização nas atividades de itinerância deste Regional. 
 
2.2. Natureza dos serviços 
2.2.1. O objeto a ser adquirido não possui natureza contínua. Após a entrega total 
dos quantitativos e aceite dos materiais, ou finalizada a vigência da Ata de Registro 
de Preços, encerra-se a contratação, sem prejuízos aos serviços de garantia.  
 
2.2.2. O presente objeto é caracterizado como bem de consumo comum e não se 
enquadra na qualidade de bem de luxo, conforme dispõe o Decreto nº 
10.818/2021. 
 
2.2.3. Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com 
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 
 
2.3. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo 
com a sua natureza 
 
a) Lei nº 14.133/2021. 
 
b) Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 
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c) Decreto nº 10.818/2021. 
 
d) Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados; 
 
e) Resolução CSJT nº 310/2021 que aprova o Guia de Contratações Sustentáveis 
para inclusão de critérios de sustentabilidade nas contratações de bens e serviços 
no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.  
 

2.4 Alinhamento ao Planejamento estratégico e demonstração de previsão 
no PCA 

a) A aquisição indicada está alinhada ao Plano Estratégico 2021-2026 do TRT-8, 
aprovado por meio da Resolução TRT8 nº 049/2021 e Portaria PRESI nº 
347/2021, atendendo à Iniciativa Estratégica da Meta 13, que busca alcançar 
99% de aplicação dos recursos orçamentários estratégicos ao final de cada 
exercício. 

b) A presente contratação não se encontra prevista no Plano de Contratações 
Anual (PCA) de 2025, entretanto no item 11 deste Termo consta a informação 
do item do PCA que será despriorizado para viabilizar a contratação . 

3. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação dar-se-á através de dispensa de licitação, por procedimento de 
dispensa eletrônica, em face do valor da despesa não ultrapassar o limite previsto 
no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 
 
4. DOS ESTUDOS PRELIMINARES 
4.1. Por se tratar de dispensa de licitação, optou-se por dispensar a elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar, de acordo com o estabelecido na IN SEGES N°58/2022. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Especificações e quantidades 
5.1.1 A aquisição do objeto será orientada a partir dos seguintes requisitos, 
referentes às especificações técnicas discriminadas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

01 

COLETES DE IDENTIFICAÇÃO PERSONALIZADOS 
1) Material: Tecido Rip Stop, com 70% nylon e 30% algodão, com 
tecnologia dry fit, que facilite a transpiração; 
2) Cor do colete: Azul marinho; 
3) Gola mandarim; 
4) Impressão Costa: Em Silk Screen, de tamanho 20cm x 40cm, 
como consta no anexo I deste Termo; 
5) Impressão frente: em Silk Screen, de tamanho 9cm x 9cm, nos 
dois bolsos superiores, como consta no Anexo I deste Termo; 

100 
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6) 4 (quatro) bolsos frontais, sendo: 
6.1) 2 (dois) bolsos na parte superior, na altura do peito, medindo 
15cm (altura) x 15cm (largura), com abas arredondadas nas pontas 
com fecho em velcro; 
6.2) 2 (dois) bolsos na parte inferior, na altura da barriga, medindo 
15cm (altura) x 15cm (largura), com abas arredondadas nas pontas 
com fecho em velcro; 
7) Tamanhos: P, M, G, GG e EG (a ser definido após a contratação). 

 
5.1.2. O item deste Termo consta no Catálogo Eletrônico de Padronização do 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
5.2. Nível de qualidade da empresa 
 
a) Requisitos Sociais: 

O licitante deverá se encontrar regularmente perante a Justiça do Trabalho. 

É vedada à contratação de fornecedores imposta em razão da prática de atos de 
preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil, etc. 

Observância às normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, 
de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego. 

b) Requisitos de capacitação: 

Atestado(s) ou declaração(ões), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) o fornecimento de 
produto igual ou similar ao(s) objeto(s) da presente contratação. 

c) Requisitos legais: 

Processo autuado sob a égide da Lei nº 14.133/2021 e IN SEGES/ME nº 65/2021. 

5.3. Obrigações do Contratante 

a) Disponibilizar à contratada canal de comunicação (telefone, correspondência 
eletrônica) objetivando retirar todas as dúvidas decorrentes da contratação, 
prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada; 
 
b) Realizar o Pedido de Fornecimento (PF) do objeto mediante convocação do 
detentor da aquisição para aceitação/recebimento da Nota de Empenho, 
instrumento de formalização contratual, observados os prazos e condições; 
 

3 de 16 



 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA 
 
 

c) Rejeitar qualquer objeto em desacordo com as especificações constantes deste 
Instrumento; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação; 
 
e) Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a entrega, bem como efetuar 
o respectivo pagamento; 
 
f) Observar a manutenção pela contratada, das condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital de licitação; 
 
g) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 
praticados no mercado pelos demais fornecedores dos produtos, de forma a 
garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração deste 
Tribunal. 
 

5.4. Obrigações da Contratada 

a) Fornecer os itens conforme especificado neste instrumento, de acordo com os 
padrões de qualidade disponíveis no mercado, indicando os materiais que atendam 
precisamente as especificações exigidas, observando rigorosamente as condições 
e os prazos  estabelecidos, inclusive aqueles referentes à garantia, bem como, 
observar o que for estipulado em sua proposta comercial, desde que não conflite 
com este instrumento, ficando a contratada sujeita às penalidades, no caso de 
mora ou inadimplemento de suas obrigações; 

 
b) Manter, no curso da contratação, as condições de habilitação e qualificação, 
comprovando esta exigência sempre que se fizer necessária, com a atualização dos 
documentos ao término dos prazos de validade; 

 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo TRIBUNAL, 
quanto ao fornecimento, observando o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da notificação, para a retirada e substituição dos produtos 
recusados; 

 
d) Comunicar à fiscalização qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos necessários, de preferência por escrito; 

 
e) Informar ao Tribunal qualquer alteração necessária à consolidação de ajustes 
contratuais, tais como: mudança de endereço, telefone, endereço eletrônico, 
dissolução da sociedade, falência e outros; 

 
f) Aceitar os acréscimos e decréscimos nos quantitativos contratados, observado o 
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disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021; 

 
g) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas que incidam sobre 
os ajustes contratuais. 

 
5.5. Das Sanções Administrativas 
5.5.1. Pelo descumprimento das condições previstas neste Termo, a Contratada 
fica sujeita à aplicação das penalidades previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 

5.6. Da Proteção de Dados Pessoais 
5.6.1. Os dados pessoais relativos à Contratada serão tratados em estrita 
observância com o preconizado na Lei nº 13.709/2018.  
 
5.7. Critérios De Sustentabilidade 
5.7.1.  A Contratada deverá fornecer bens que não contêm substâncias perigosas 
em concentração acima da recomendada na diretiva Rohs (Restriction of Certain 
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs), conforme definido na Instrução Normativa MPOG nº 001/2010.  
 
5.7.2. A contratada deverá acondicionar os bens em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 
a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  
 
5.7.3. A contratada, sempre que possível e/ou desde que exigidos em regulamento 
de norma específica, deverá observar os seguintes procedimentos em relação aos 
produtos:  
 
5.7.3.1. Os produtos deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.  
 
5.7.3.2. Sempre que possível e/ou desde que exigidos em regulamento de norma 
específica, observará os seguintes procedimentos em relação aos produtos: 
fornecer produtos fabricados com observação dos requisitos ambientais e de 
conformidade para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares, como também, em 
conformidade com os normativos de certificação de qualidade do material.  
 
5.7.4. A presente contratação está alinhada ao Guia de Contratações Sustentáveis, 
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nos termos da Resolução CSJT Nº 310/2021. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DO REGIME DE FORNECIMENTO DE 
BENS 
6.1. Do pedido de fornecimento 
6.1.1. O item especificado será solicitado pela fiscalização da execução contratual, 
integrada por servidores da Coordenadoria de Material e Logística (COMAT), 
através de pedido de fornecimento, devidamente acompanhado da  Nota de 
Empenho, cabendo à contratada indicar endereço eletrônico corporativo apto ao 
recebimento das notificações. 
 
6.1.2. Caso haja dúvidas, a contratada poderá consultar a Coordenadoria de 
Material e Logística por meio do e-mail comat@trt8.jus.br. 
 
6.2. Do prazo de entrega 
6.2.1 O prazo máximo para a efetivação da entrega será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da notificação que encaminhar a Nota 
de Empenho, enviada pela fiscalização da execução contratual. 
 
6.3. Do local de entrega 
6.3.1. Caberá à Contratada, comunicar à fiscalização da execução contratual na 
unidade, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil, a data e o horário previstos 
para a entrega do objeto. 
 
6.3.2. A comunicação acerca da previsão da data e horário de entrega do objeto 
deverá ser efetivada através de correspondência eletrônica, para o e-mail 
comat@trt8.jus.br. 
 
6.3.3. A entrega deverá ocorrer em dia de expediente (de segunda a sexta-feira), 
no Depósito de Materiais deste Tribunal, localizado na Tv. Manoel Evaristo, nº 224, 
Umarizal, Belém – Pará, CEP 66050-100, no horário compreendido entre 09:00h e 
14:00h, podendo ser programada para ocorrer em outro horário por meio dos 
telefones (91) 99168-7077 / 3342-6775 ou pelo e-mail comat@trt8.jus.br.  
 
6.4. Da forma da entrega - apresentação e acondicionamento do objeto 
6.4.1. O objeto deverá ser entregue acondicionado em embalagem individual 
adequada, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento, com possibilidade de conservação por prazo não inferior a um 
ano contado da data de entrega.  
 
6.4.2. A contratada deverá entregar os produtos em embalagens lacradas, 
preferencialmente, em caixas de papelão, com a espessura adequada ao tipo e 
peso do material, a fim de evitar avarias ou deteriorações durante o transporte até 
o seu destino final, bem como possa ser conservado por prazo não inferior a um 
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ano da data da entrega, sobretudo com proteção adequada à umidade e bolor e 
mofo.  
 
6.4.3. A embalagem deverá resistir ao manuseio, ainda que sob condições severas, 
à exposição a extremas temperaturas, maresia e chuva durante seu transporte e 
armazenagem ao relento. 
 
 6.4.4. O tamanho e o peso das caixas que servirão de embalagem deverão levar 
em consideração a distância até o destino final e a ausência de facilidade de 
manuseio de material pesado durante o transporte.  
 
6.4.5. As embalagens deverão estar identificadas com a descrição e quantidade de 
material contido. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. A contratação da aquisição será formalizada por emissão de Nota de Empenho 
e observará, no que couber, o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do 
TRT-8, disponível em 
https://www.trt8.jus.br/sites/portal/files/roles/governanca/portaria_presi_43.2021
_-_com_manuel_em_anexo.pdf. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

8.1. Em relação à qualidade do produto entregue, será indicada a retenção ou glosa 
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, conforme o Instrumento de Medição de Resultados - Apêndice I deste 
Termo. 

8.2. RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
a) O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da contratada, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, sendo 5 (cinco) dias para liquidação da despesa, 
a contar do recebimento da nota fiscal, e 5 (cinco) dias para pagamento, a contar 
da liquidação da despesa, por ordem bancária, quando mantidas as mesmas 
condições iniciais de habilitação e cumpridos os seguintes requisitos: 
 
a.1) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso); 
 
a.2) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 
 
b) A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido na Nota de 
Empenho poderá ser devolvida ao fornecedor, sendo garantido o pagamento da 
parcela incontroversa, sem prejuízo do reinício do prazo de pagamento a partir da 
regularização da parcela apresentada em desconformidade. 
 
c) O pagamento será realizado somente após o recebimento definitivo do objeto, 
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mediante ateste da nota fiscal, desde que não se verifiquem defeitos ou 
imperfeições. 
 
d) Caso ocorra atraso no pagamento da fatura, por estas estarem em desacordo 
com as exigências contratadas, o prazo começará a contar a partir da regularização 
da mesma. 
 
e) As faturas que apresentarem outras despesas relativas a serviços que não sejam 
o objeto contratado, serão devolvidas para fins de regularização, interrompendo, 
portanto, o prazo de 10 (dez) dias. 
 
f) O Tribunal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas e indenizações devidas pela contratada. 
 
g) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
atualização e compensação financeira devida pelo Tribunal, terá a aplicação da 
seguinte fórmula: 
EM: I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso;  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I= (TX/100)/365 I= 0,0001644  
TX = Percentual da taxa anual= %  
 
g.1) A atualização e compensação de que trata esse subitem será devida no 
momento do pagamento; 
 
h) A contratada que eventualmente receber valor a maior, ao qual não lhe era 
devido, deverá devolver integralmente o montante recebido em excesso; 
 
i) A contratada deverá realizar seu cadastro no Sistema de Gestão Orçamentária da 
Justiça do Trabalho - SIGEO JT; 
 
i.1) As notas fiscais e certidões de regularidade fiscal deverão ser encaminhadas 
através do Sistema de Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho - SIGEO JT. 
 

8.3. Compatibilidade da aquisição e pagamento com as práticas usuais do 
mercado 
8.3.1. Os valores estimados da contratação estão compatíveis com os valores 
praticados no mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia 
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de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.  
 
9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. Forma da contratação 
9.1.1. A contratação dar-se-á através de dispensa de licitação, por procedimento de 
dispensa eletrônica, em face do valor da despesa não ultrapassar o limite previsto 
no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 
 
9.2. Definição de preferências para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte 
9.2.1. Como condição característica da contratação, conforme requisito de 
participação de licitantes, em razão do valor estimado do item objeto da 
contratação, será observada a participação exclusiva de Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, conforme previsto no art. 6º do Decreto nº 8.538/2015. 
 
9.3. Justificativa para a não utilização do Sistema de Registro de Preços 
9.3.1. Em razão das características do objeto, não há necessidade de aquisição com 
previsão de entregas parceladas. Dessa forma, não será utilizado o procedimento 
de Sistema de Registro de Preços, por se tratar de aquisição com entrega única.  
 
9.4. Critério de seleção do fornecedor 
9.4.1. Será selecionado o fornecedor que apresentar a proposta de menor preço, 
desde que atendidas as especificações técnicas mínimas exigidas para o objeto. 
 
9.5. Justificativa para o não agrupamento dos itens 
9.5.1. Tendo em vista que a presente contratação contempla apenas um item, não 
há que se falar em agrupamento de itens. 
 
10. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
10.1. Os valores unitários e totais definidos na estimativa de preços são os valores 
máximos aceitáveis para a contratação. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.  

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 COLETES DE IDENTIFICAÇÃO 100 R$ 150,20 R$ 15.020,00 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa para a presente contratação não se encontra  prevista no Plano de 
Contratações Anual (PCA) de 2025, devendo, portanto, haver desprioridade de 
item conforme delimitado abaixo: 
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ORIGEM DO 
RECURSO 

DESCRIÇÃO DO ITEM  VALOR DA CONTRATAÇÃO 

RETIRA ACT - RESERVA TÉCNICA DA SEADM R$ 15.020,00 

APLICA UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS R$ 15.020,00 

12. DIVULGAÇÃO DO ORÇAMENTO E MOTIVO DO MOMENTO ESCOLHIDO 
12.1. O objeto da presente contratação não se enquadra nos termos do art. 23 da 
Lei nº 12.527/2011. Sendo assim, não há necessidade de grau ou prazo de sigilo, 
podendo os documentos que dela decorrerem serem divulgados no ato da 
publicação do Edital, inclusive o orçamento. 
 

Belém, 20 de março de 2025. 
 

 
EDVELTON LENNON DA PAIXÃO SILVA 

Chefe da Seção de Almoxarifado e Logística 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 
 

Aprovo este Termo de Referência. 
 
 

CLAUDINEI LIMA DA SILVA 
Coordenador de Material e Logística 

Responsável pela aprovação do Termo de Referência 
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APÊNDICE I 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR 
 
1. INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao 
contrato entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em 
bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os 
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações 
de pagamento;  

1.2. A Fiscalização Técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução 
do objeto e, se for o caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, e a 
aplicação de sanções contratuais cabíveis, incluindo as previstas no presente 
anexo, sempre que a contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

2. OBJETIVOS A ATINGIR 

2.1. Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade; 
 
2.2. Utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços, cujo principal objetivo é 
assegurar a prestação dos serviços, no qual a CONTRATADA deverá executá-los 
conforme rotinas previstas nas especificações contidas neste Instrumento, de 
forma contínua e com elevados níveis de qualidade, sob a supervisão da Equipe 
de Fiscalização do Instituto, identificando eventuais falhas ou outras situações 
que possam influenciar a medição de resultados na prestação do serviço. 

3. FORMA DE AVALIAÇÃO 

3.1. Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e 
atribuição de descontos no valor do pagamento devido. Durante a execução do 
objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. O fiscal técnico do contrato deverá 
apresentar à contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a 
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avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

3.2. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

4. SANÇÕES 

4.1. Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão 
contratual, não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade 
insuficiente, aplicar as penalidades previstas em contrato. Na hipótese de 
comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

4.2. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

4.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um 
compromisso de qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um 
instrumento ágil e objetivo de avaliação da qualidade da execução contratual, 
associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida. Para o recebimento 
integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir com suas 
obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de 
desempenho. 

4.4. O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura 
do contrato, cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a 
execução dos serviços prestados. Para consecução destes objetivos deverá ser 
adotada as regras e metodologias de medição de resultado descritas nos 
indicadores abaixo. 

4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o 
fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá 
resultar em penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a 
Contratada não cumpra com os seus compromissos de apresentação, 
pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto contratual, conforme 
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estabelecido pelos indicadores. 

4.6 A depender da abrangência da ocorrência, a mesma poderá ser pontuada, 
simultaneamente, em mais de um item do IMR mensal, sujeitando a detentora da 
ata às respectivas glosas e sanções. O somatório das glosas mensais ficam 
limitadas ao percentual de 5% (cinco por cento) das medições, estando, contudo, 
a CONTRATADA sujeita às demais sanções e penalidades contratuais cabíveis. 
 

         INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

Tabela 1 - Ocorrência/Pontuação 

Aferição: Condicionada à verificação pelo Fiscal Técnico do Contrato (ou à 
comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que tenha verificado sua 
ocorrência) que detalhará a ocorrência. 
 

Ocorrência  Pontuação 

Atraso no fornecimento dos materiais conforme condições 
previstas no contrato. 

1 ponto por dia de 
atraso. 

Não substituição do material em desconformidade com a 
qualidade especificada no contrato. 

1 ponto por ocorrência. 

Falta de entrega de material 1 ponto. 

Fornecer material na qualidade inferior ao especificado. 1 ponto. 

Não atendimento às solicitações efetuadas pela gestão e 
fiscalização do contrato. 

2 pontos. 

Destruir ou danificar documentos e/ou equipamentos 
pertencentes à contratante por culpa ou dolo do funcionário 
da contratada. 

2 pontos. 

Falta de cordialidade no trato com magistrados, servidores e 
colaboradores. 

2 pontos. 

Não atendimento a qualquer outra obrigação prevista no 
edital e seus anexos não especificados nesta tabela. 

1 ponto. 
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Tabela 2: Pontuação/Glosa 

Pontuação mensal Glosa 

Até 5 (cinco) pontos.  Não há glosa, apenas advertência. 

Acima de 5 (cinco) até 10 (dez) 
pontos. 

Glosa correspondente a 1% do valor 
faturado do mês de apuração da pontuação. 

Acima de 10 (dez) até 15 (quinze) 
pontos. 

Glosa correspondente a 3% do valor 
faturado do mês de apuração da pontuação. 

Acima de 15 (quinze) pontos. Glosa correspondente a 5% do valor 
faturado do mês de apuração da pontuação. 
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